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6. Legislação Específica – SINAES 
• Princípios gerais e objetivos da Educação Superior 

Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira 

• Sistema Nacional de Avaliação do Ensino Superior – SINAES 

Lei nº 10.861 de 14 de abril de 2004 – Institui o Sistema de Avaliação do Ensino Superior – 

SINAES. 

• Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior – CONAES 

Decreto 5.262 de 03 de novembro de 2004 – Delega competência ao Ministro de Estado da 

Educação para designar os membros da Comissão Nacional de Avaliação da Educação 

Superior – CONAES. 

Decreto n. 6.303/2007 – Dispositivos do Decreto nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005 

Decreto nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005., que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, e o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006  

Decreto Federal n.º 5.773, de 9 de maio de 2006 , que dispõe sobre o exercício das funções 

de regulação, supervisão e avaliação de instituições de educação superior e cursos 

superiores de graduação e seqüenciais no sistema federal de ensino. Delega competência 

ao Ministro de Estado da Educação para designar os membros da Comissão Nacional de 

Avaliação da Educação Superior – CONAES. 

• Avaliação das Instituições de Educação Superior 

Portaria nº 2.051, de 9 de julho de 2004 – Regulamenta os procedimentos de avaliação do 

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), instituído na Lei nº 10.861, 

de 14 de abril de 2004. 

• Portaria nº 1.264 de 17 de outubro de 2008 – Aprova, em extrato, o Instrumento de 

Avaliação de Cursos de Graduação do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior - SINAES. 

• Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007 – Institui o e-MEC, sistema 

eletrônico de fluxo de trabalho e gerenciamento de informações relativas aos processos de 

regulação da educação superior no sistema federal de educação. 

• Portaria MEC nº 398, de 03 de fevereiro de 2005 – Define que compete ao Presidente do 

INEP normatizar, operacionalizar as ações e procedimentos referentes ao Sistema Nacional 

de Avaliação da Educação Superior - SINAES, ao Exame Nacional de Desempenho dos 
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Estudantes - ENADE, à Avaliação Institucional - AI e à Avaliação dos Cursos de Graduação 

- ACG. 

• Para outras pesquisas de Legislação nessa área, você poderá acessar: 

http://www.inep.gov.br/superior/avaliacao_institucional/legislacao.htm 

http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12907:legislacoes&

catid=70:legislacoes 

 

 


